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H,
MARECHAL
DEODORO

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MTINICIPAL DE MARECHAL DEODORO

SECRETARIA MUN. OE PU.T'TNI,qT' Eúó, CTiiIO OOS NEC' HUMANOS E DO PATR]MÔNIO

Depqrlamento de Contratos e Convê'tios

3.'1. O valor global deste contrato é de R$ 4.904.880,01 (quatro milhõês, novecêntos e quatro,

oitocentos e oitênta reais e um centavo)

3.2. Os valores unitários dos produtos contratados são os constantes da proposta comercial da
CONTRATADA:

cLÁusuLA TERCE|RA - Do vALoR Do coNTRATo

280 Rs 16s,00 Rs 46.200,001 (coTA) BRAçO CURVO 0E 2,0OM FE|TO

ÍUBO DE AçO GAI.VANIZADO A FOGO DE

48,3MM, C/ BASE

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão dos Rec. Hum. e do
Patrimônio
CNPJ/MF sob o No 12.200.27510001-58

DGC

2.5. A licitante vencedora fica obrigada a fornecer garantia de no mínimo 12 (doze) meses, ou maior

ià assim o for pelo fabricante, conlados da data da entrega e aceitação definitiva dos produtos, se o

objeto comportar referida exigência em razão de sua natureza'

iã. À tiait"nt" u"ncedora devérá prestar, sempre que necessários esclarecimentos sobre os produtos,

Íornecendo toda e qua|qUer orientação necessária para a peíeita utilização dos mesmos;

2.7. A licitante vencedora deverá avisar sobre a data de entrega do material com 24 (vinte e quatro)

horas de antecedência, observando rigorosamente todas as especificações constantes no têÍmo de

."J"ián"i", pois não seião aceitos proãutos que não este,am dentro das especiÍicações exigidas;

2.8. A licitante vencêdora deverá comunicar, por escrito, a ocorrência de qualquer anormalidade de

"aiai"r 
urg"nte que impossibilite o seu cumprimento, tão logo esta se;a. verificada, e prestar Õs

esclarecim-entos que julgar necessários à contratante até 24 (vinte e quatro) horas antes da entrega;

2.9. Constatadas irregularidades no obieto contratual, a contratada, às suas expensas, terá o prazo

máximo de 24 (vintã e quatro) horas, contados a partir da data da notificação, para cumprir a

determinação exarada pela Administração.

2.9..1. A empenho de despesa, ordem de fornecimento, poderá ser enviada através de endereço

eletrônico do licitante vencedor;

2.9.2 O material deverá ser entregue êm sua embalagem original, contendo as indicações dê marcâ,

fabricante, procedência e prazo de validade' quando for o câso'

2.9.3 O recebimento do material será efetuado nos seguintes termos:

2.9.4. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do

material com as especificações constantes deste Termo de Reíerência e com a proposta da empresa

vencedora:

2.9.S. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes dêste

Termo de Referência, com a proposta da empresa vencedoÍa, e sua consequente aceitação, que se

dará até 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento provisório;

2.9.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.

2.9.7 Se a qualidade do matêrial entregue não corresponder às especificações exigidas neste Termo

de Referência, os mesmos serão devoividos ao fornecedor, para substituição no prazo máximo de 24

(vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das sanções cabíveis

2.9.8. A entrega deverá ocorrer contada do recebimento da ordem de Íornecimento, com entrega
programada cõnforme solicitação, no ltêm 5 do Termo dê Referência, sendo o Írete por conta do

contrato.

IÍEM DESCRIÇÃO UNIDADÊ QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

UNI

Rua Dr. Tavares Baslos, No 215, Bairro: Centro
Marechal Deodoro/Al
E-mail: §9dIe!§trelg9!ê!dc9d9r9@I!al99E
www.marechaldeodoro.al.gov.br



2 (COTA)CABO DE COSRE ISOTADO FLEXÍVÉL

MUTTIPOLAR DE 3X2,5MM2 / 750 V (PP)

PC Rs s.460,00

Rua Dr. Tavares Bastos, No 215, Bairror CentÍo
Marechal Deodoro/AL
E-mail:egEte!9s.trê@!êlC@Cal9 I§q![
www.marechaldeodoro.al.gov.br

6

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão dos Rec. Hum. e do
Património
CNPJ/MF sob o No 12.200.27510001-58

DCC

Rs 4.440,OO3(coTA)CABO DE CO sRE solAoo rtexÍvrt
MULTIPOLAR DE 3X4,OMM2 / 750 V (PP)

Rs 41.010,00Rs 13.670,00UNI 3(COTA) POSTE DE CONCRETO CIRCULAN DE

9 METROS lsODAN

R5 7.300,005 RS 1.450,00UNI(coÍa) PosrE RETo COM 11M,

ENGASTADo, EsrÁGto úNtco coM 4' E

coM 2e NÍv€L Rs 7.1oo,ooRS 1.420,005(coTA) POSÍE RETO STMPLES COM BASE E

CHUMBADO 10 M, GALVANIZADO A FOGO

RS 700,0020uNl7 (COTA) POSTE DE CONCREÍO, SEçÃo

OUPTO'T' 8 MTTROS 1OODAN

Rs 3.906,001(COTA)CABO FLE t DE 6.OMM1(ANÍI
CHAMA)COLORIDO

50,00RSRs 1,ooUNI9 ABRAçADEIRA CURTA OE AçO

FLUORESCENTE 2OI4OW (T1O/12), ALTURA

52MM
400 Rs 34,00UNIcA 250X4,8MMABRAçADEIRA P

100
10

RS 3so,ooRs 3s,001011 ALçA PREFORMADA DE SERVIçO P/ CABO

DE COBRE CONCENÍRICO 4/4MM'1

RS 2.206,60RS 64,90UNI 34ALICATE UNIVÉRSAL COM ISOI-ÂMENTO 8"

FABRTCAOO EM AçO CROMO-
t2

Rs 2.200,0040 Rs ss,00UNI13 ALICAÍE VOLT AMPERIMETRO DIGITAL

R5 3.500,0050UNI14 ALIKATRo - FERRAMENTA DE APtlcAçÃo
PARA coNECÍORES: KATRO E KATRON

RS 690,00Rs 6,90UNI15 PARA RE ULO DE

LOUçA E-27 PARA E-40

RS 1.600,0040 RS 4o,ooUNI16 ARMA*o vERTTcAL PESADA sEcuNDARIA

(3X15) DE 2X2 ESTRTBO GAI-V. (116)

RS 60,00 Rs 4.800,008017 lnl,rlçÃo venrtclt resaDA sEcuNDÁRn

{3X16) DE 4X4 ESÍRIBO GALV. (116)

Rs 2,00UNI 5018 ARRUELA ROSC PVC RIGIDO PARA

ELETRoDUTo DtÀMErRo 25MM

Rs 180,00s0 R5 3,60UNI19 ARRUELA Rosc Pvc RÍGtDo PARA

ELETRoDUÍo DtÂMETRo 32MM

R5 s11,60 Rs 10.232,0020BARRAMENÍO DE COBRE 122420

UNI 5 RS 47,002t BRAçO ANTI- BALANçO 15KV

Rs 16s,00 R5 445.500,00UNI 2700BRÂçO CURVO DE 2,OOM FEIÍOTUBO DE

AçO GAIVAN|ZÂDO A FOGO DE 48,3MMr
C/ BA5E

MARECHAL
DEODORO

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO

SECRETARIA MUN. DE PLANEJAMENTO, GESTÃO DO§ REC. HUMANOS E DO PATruMÔNIO
Deparlarnerrto de Confiatos e Co vênios

RS 910,00

RS 1.480,00PC3

5

UNI6

Rs 14.000,00

RS ss8,00PC8

50

Rs 13.600,00

UNI

R5 70,00

100

UNI

Rs 100,00

UNI

Rs 23s,oo

22



H,
MARECHAL
DEOOORO

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MI.]NICIPAL DE MARECHAL DEODORO

SECRETARIA MUN. PT PUNHI.UEN-TO, GESTÃO DOS REC. HUMANOS E DO PETNTÀ4ÔT{TO

DePaltamento de Contlatos e Co vênios

23 UNI 15

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão dos Rec. Hum. e do
PatÍimônio
CNPJ/MF sob o N' 12.200.27510001-58

DCC

RS 3.435,00

Rua Dr. Tavares Bastos, No 215, Bairro: Centro
Marechal Deodoro/AL
E-mail: contratosmarechaldeodoro@omail.com
www.marechaldeodoro.al. gov. br

BRAçO ORNAMENÍAL CURVO C/ 2M DE

PRoJEçÃo P/ 1 LUMTNÁR|A coM
toGoMARcA Do MUNtcÍPto

Rs 2.100,00RS 10s,0020UNI8RAçO TIPO I-

62,50RS25 Rs 2,s0UNIat cHA pnnn pnorrçÃo DE ELETRoDUÍo

DE1
25

25UNIBUCHA PARA PRoÍE*o oE ELETRoDUTo

DE L !14"
26

37,50RSRs l,so25BUcHA PARA PROTEçÃO DE ELEÍROOUTO

DE 1.
20,00RSRs 0,8025UNI28

DE U2"
75,0025 Rs 3,00UNIBUcHAiARA PRorEçÃo DE ELEÍRoDUTo

oE 2 rl2"
29

75,OORSR5 3,oO2sUNI30 BUCHA PARA PROTEçÃO DE ELETRODUTO

oE 2"
Rs 95,00Rs 3,8025UNI31 DE ELETRODUÍOBUCHA PARA PR

DE 3"
30,00RS25 R5 t,20UNIBUcHA PARA PRoÍEçÃo DE €LErRoouÍo32

Rs 100,0025UNI33 BUCHA PARA PROTEçÃO DE EI-EIROOUTO

DE 4'
RS 391.ooo,ooRS 23,00M 170006ago{É ALuv{x1g MULTtPLExADo

3x1x35+70MM NEUTRo
34

RS 6.300,0010 Rs 630,00PC35 coeRE tloLAoo rtexÍvrrCABO DE

MUl,ÍIPOLAR OE 2X2,sMM2 / 7so V (PP)

Rs 3.480,00Rs 870,004PC36
MULÍIPOLAR DE 2X4MM2 / 750 V (PP)

CABO DE COBRE ISOLADO F L

Rs 4.020,00Rs 1.00s,004PCCABO DE COB ne sorloo rlExÍvel
MULTIPOLAR DE 2X6 MM2 / 750 V {PP)

11

Rs s40,00Rs 18,0030K6CABO D€ COBRE NU, 16MM,38

Rs 639,0030 RS 21,30KGCABO OE COBRE NU, 25MM,

R5 1.052,0020 Rs s2,60(G40 CABo DE coBRE NU. sOMMl

Rs 129.600,00135 RS 960.00PCcrBo rLexÍvsr oE to.oMMt (aNÍt cHAMA)
coLoRlDo

41

Rs 20s.200,00900PC42 cABo FLExÍvEr DE 2.5MM'l (ANT| CHAMA)

coLoRlDo
Rs 370,00PC 72043 CABO FLEXÍVÉ[ DE 4,OMMl(ANTI CHAMA)

coLoRtDo
RS 558,00 Rs 181.908,00PC 32644 cago FLEX TL oe o.ort4Mr (ANÍl CHAMA)

col-oRlDo
Rs 10.800,0020 R5 s40,0o45 clso rLrxÍvet roacroo 2x2.5MM'l (ANTI

cHAtúA)
25 Rs 4s0 Rs 112,s0UNI46

R5 1,20 30,00RSUNI 2547 CAIXA DE EMBUÍIR PARA ALVENARIA 4X2"

COM ENÍRÂDAS OESCENÍRATIZADA S DE

1/2' É 3/4', NAS LATERATS TNFERIOR E

SUPERIOR

75,00RS25 Rs 3,0048 CAIXA DE EMEUÍIR PÂRA ALVENARIA4X4"

COM ENTRADAS DESCENTRALIZADA S DE

1/2' E 3/4'NAS I"ATERAIS INFERIOR E

SUPERIOR

R5 229,00

24

Rs 4s,00Rs 1,80

UNI27

BUCHA PÂRA PROTEçÃO DE EI-ETRODUÍO

RS

DE3l4" Rs 4,oo

39

Rs 228,00

RS 266.400,00

PC

CAIXA DE ATERRAMENTO PVC

UNI



SECRETARIA

MÀRECHAL
DEODORO

ESTADO DE AIAGOAS
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO

MUN. DE pLANEJAMENTo, cESrÁõ toa REc HUMANos E Do PATRTMÔNIo

Depurtamento de Contratos e Convênios

calxa DE MÉDlçÃo E PRorEçÃo,

MoNoFÁslca, TlPo M1

UNI 25 Rs 1.37s,0o
49

RS 4.000,00Rs 160,0025UNI50 CAIXA DE MED E PROTEçAO,

ÍRtFÁstcA, ÍlPo M2 R5 22.150.00Rs 886,0025UNIcarxA DE MEDIçÃo M3 GALvaNlzaDA51
Rs 43.000,00RS 1.720,0025UNI52 CAIXA OE MEDI

GALVANIZADA Rs 1.680,004UNIDO sEC. TRAFOCAIXÁ DE P53
Rs 1.740,00RS 14s,oo12UNICALçT ETETRICISTA ANÍI CHAMA COM

FAIXA REFLETIVA (P,M,G,GG)
54

RS 1.920,00Rs 160,0012UNICAMISA ETETRICISTA MANGA LONGA ANTI

CHAMA (P, M, G, GG, EG) CLASSE 2 COM

FAIXA REFLEÍIVA

55

RS 600,00RS 12,0050UNICANALETA EM PVC 4X2 CMs6
RS 600,0050

51 CANALETA EM PVC 4X4 CM

RS 440,00RS 11o,oo4UNICAPA PARA VÂRAS DE MANOBRA58
Rs 1.194,00RS 39,8030UNICAPACEÍE ABA TOÍÂLCOM JUGULAR59
Rs 1.250,00RS 25,0050UNItúvr ot socl {rslzo - z 7122160
Rs 2.800,00RS 280,00UND61

BLtNDADA, CIP-90 (CAlxa EM AB5 UV-

ESTABILIZADA À PROVA DE INÍEMPÉRIE,

coM ÍoMADA PARA RELÉ ForoELÉTRlco,

TENsÃo DE oPERAçÃo 220l240v;

5O/6OHZ, COM OOIS SUPORTES PARA

MONTAGEM, ÍAMPA COM DOBRADIçAS

E GAxEra DE vEDAcÃo, BoBINA DE FÁclL

suBsÍrrulçÃo sEM NEcEssloAoE DE

DESCONECTAR A CHAVE.

BLICA 3OACHAVE DE ITUMINAçÃO P

RS 1.s30,00RS 51,00UNI62 CHAVE DE REGULAGEM (8" E 12)
Rs 14.450.00RS 289,00UND 50

63 CINTO DE SEGURANçATIPO

PARAQUEDISTÀ CONFECCIONADO EM

cADARço DE PoLlÉsrER DE 25MM

ALMOFADADO NA CINTURA E NAS PERNAS,

6 FIVELAS: 2 NAS LATERAIS DA CINTURA, 2

PARA AJUSTÉS NAS PERNAS, 1 FRONTAL NA

ALTURA DO PEIÍO, 1 NAS COSTA' 5

ARGo|AS EM'D": I TRASElRA NAALÍURA

DOS OMBROS, 2 NAS LAÍERAIS OA

CINÍURA, 1 FRONTAL NA

ATÍURA DA CINÍURA.1 FRONTAL NA

ALTURA DO PEITO, CERTIFICADO DE

aPRovaçÃo:18088

Rs 2.800,00500 Rs s,6oUNI64 CONECTOR CUNHA 16MM, DER, 1,5.4MM1

Rs 730,00100 Rs 7,30UNICON€CTOR CUNHA 25MM, DER,4- 6MM,65

R5 730,00UNI 100 Rs 7,3066 CONECTOR CUNHA TIPO I P/ CABO 4AWG

21túM
R$ 13.000,00UNI 100067 couroon oentvlç,Ão PARAFUSo

FENDIDO PARÂ CTBO CA.CU 25MMZ Á

5oMM!

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
Secretaria Municipal dê Planejamento, Gestão dos Rec. Hum. e do
Patrimônio
CNPJ/MF sob o N' 12.200.27í000'l-58

DCC

Rua Dr- Íavares Bastos, N" 215, Bairroi Centro
Marechal Deodoro/AL
E-mail: contratosmarechaldeodoro@omail.com
www.marechaldeodoro.al.gov.br

RS ss,oo

M5 EXIERNA

R5 420,00

RS 12,00UNI

10

30

Rs 13,00



H)
MAiECHAL
OEODORO

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUMCIPAL DE MARECHAL DEODORO

SECRETARIA MuN. DE PLANEJAMENTo, GEsrÂo Dos REc. HUMANoS E Do PATRTMÔNIo

Departamento de Controtos e Convênios

68 UNI

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
Secretaria Municipal de Planejamento, Gestáo dos Rec. Hum. e do
Patrimônio
CNPJ/MF sob o N" 12.200.27510001-58

DCC

coNECTOR DERIVAçÃO PARAFUSO

FENDtoo PARA cABo NU 25MM': Á SoMMr

1000 Rs 13,00 RS 13.ooo,oo

Rua Dr. Tavares Bastos, No 215, Bairro: Centro
Marechal Deodoro/AL
E-mail: contratosmarechaldeodoro(Aomail.com
www.marechaldeodoro.al.gov.br

RS 7.910,00Rs 11,30700coNEcroR DERtvAçÃo PERFURANTE 16-

95MM-4-35MM
69

Rs 1.180,00Rs s,9oUNIioreoon orntvaçÃo PERFURANTE 1

saÍDA 1o,95MM- 1,5- loMM

Rs 11.900,00700UNI71 coNEcToR DERIVAçÃO PERFURANÍE 25.

lsoMM-2s-1s0MM (CDP- 95)

RS 24o,ooR5 12,00UNI 20CONECTOR SPLII BOTT 35MM7Z

R$ 200,00Rs 10,00UNI 2073

RS 2.460,00RS 123,00UN74 CONÍACIOR 32!, CORRENTE (AC3/38OVCA)

32ê E (ACI/LTH) soa; TENSÃO 0A BOBINA

DE opERAçÃo (50/60H2)r 24vcA, 110vca,

22OVCá E 38OVCAi VIDA ÚTlt-AC3
(oPERAçôEs): EtÉTRlcA 2.ooo.ooo,

MEcÂNtcA 15.ooo.ooo, ctcLos/HoRA
1.800; CONTATOS ÀUXILIARES INCLUSOS:

2NA + 2Nt.

R5 270,00 Rs s.400,0020UNDCONTACTOR 63r, CORRENTE (AC3/380VCA)

63. E (AC1//trH)100..
TENsÃo DE BoBtNA DE oPERÂçÃo

(s0l60H2): 24vCA, 110VcÀ 220vcA E

38OVCA; VDA ÚTlt- (OPERAçÔES):

ETETRTcA 2.ooo.ooo, MEcÂNIcA
10.000.000, clcLoS

HORA 1.20O;CONTATOS

INCLUSOS: 2NA + 2Nt

15

Rs 200,0050 R5 4,00UNI16 CURVA 90 PRETA PVC 1"

Rs ss0,0050 RS 11,0077 CURVA 90 PRETA PVC 1 1/2*'

Rs 10,00 Rs s00,0oUNI 50

75,00RS50 Rs 1,soUNI19 CURVA 90 PRETA PVC 1/2"

Rs ss0,0050 R5 11,00UNICURVA 90 PRETA PVC 2"80

Rs 1.200,00RS 24,oo5081 CURVA 90 PRETA PVC 2 1/2'

RS 1.550,0050 R5 31,00UNI82 CURVA 90 PRETA PVC 3"

50 Rs 3,00UNI83 CURVA 90 PRETA PVC 3/4"

Rs 2s0,00 R$ 3.7s0,00UND 15orsrt-rr'rron rrnruor',1lGNÉnco TRIPoLAR

1OOA MODELO DIN CAIXA MOLDADA
84

47 RS 328,00 R5 1s.416,00UND85 DtsJUNÍoR TERMoMAGNÉÍtco TRtPoLAR

175A 5OKA MODETO DIN - CAIXA

MOLOAOA

UNI 15 R5 30,s0otstu ruron renuouncNírco rRtPol-AR

2OA MOOELO DIN

86

R5 518,50UNI 17 R$ 30,s0a] DIsJUNToR TERMoMAGNÉnco rRtPotAR
32A MODELO DIN

UND

20070

Rs 17,00

CONECTOR SPLIÍ BOLT 25MM

UNI

78 CURVA 90 PRETA PVC 1 1/4"

UNI

Rs 1s0,00

Rs 4s7,s0



Hr

SECRETARIA MUN

MARECHAL
DEODORO

ESTADO DE AIAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO'ffiilü;fi;.ió;êãsiÁô ús nrc' HUMAN.S E Do PATRIMÔN,.

Depaltomento de Contratos e Convênios

PREFEITUR.A MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão dos Rec. Hum. e do
Patrimônio
CNPJ/MF sob o N' 12.200.27510001 -58

DCC

Rs 113,00 Rs 3.0s1,00

Rua Dr. Tavares Bastos, No 215, Bairro: Centro
Marechal Deodoro/Al
E-mail: s!!lIa!g§Ee!9çIêld@9I9@gEail@![
www.marechaldeodoro.al.gov.br

Dts.tuNToR TERMoMAGNÉTlco TRIPoLAR

7OA MODELO DIN . CAIXA MOLDADA

UND 27
88

Rs 2.997,00R5 333,009UND
DISJUNTOR TERMOMAGN

25OA MODELO DIN.
CAIXA MOLOADA

ÉTrco TRtPoLAR

R5 18.200,00Rs 182,00100PçELETRODUTO CINAFLEX GUIA90
RS 2s.5oo,0o100PçELÉÍRODUTO CANAFLEX GUIA91
RS 37.700,00RS 377,00100PçELÉÍRODUTO CANAFLEX GUIA92
Rs 6.300,00RS 63,00100

ELEÍRODUTO CORRUGAOO 20 MM93 RS s75,ooR$ 23,0025UNIELETRODUÍO PRETO PVC RÍGr9o 1",

3OOOMM (VARA) COLA E BOtçA
94

RS 7oo,ooRs 28,0025UNIETETROOUÍO PRETO PVC tDo | 712",

3OOOMM (VARA) COIA E BOLçA
95

Rs 67s,0025grttnoouro pnrto pvc n tDo 1 1/4",96

RS 20,0025tJ NI
ELETRODUTO PRETO PVC RÍGroo 1",

3OOOMM (VARA) ROSCA
97

Rs 212,s0Rs 8,5025UNIELETRODUTO PRÍO PVC GIDO 112",

3OOOMM (VARA) COLA E BOLçA
98

Rs 212,s0Rs 8,s025UNI
99 ÉLrlnoouto PnÍo Pvc nÍGrDo 1/2',

3OOOMM (VARA) ROSCA

Rs 46,0025UNIELEÍRODUTO PREÍO PVC R tDo 2",

3OOOMM (VARA)COTA E BOLçA
100

RS 1.27s,00RS s1,0025lDO 2u2",ELETRODUTO PRETO PVC R

3OOOMM (VARA) ROSCA
101

Rs 1.125,00RS 45,0025UNIELETRODUÍO PRETO PVC GIDO 2",

3OOOMM (vaRA) ROSCA
102

RS 2.17s,00RS 87,0025
103 íErnoouto Pnero Pvc RíGrDo 3".

RS 4s0,00RS 18,0025UNI104 ÉLETRODUÍO PRETO PVC RÍcrDo 3/4",

3oooMM (vaRA)COLA É BOLçA

RS 400,00RS 16,0025UNIÉLETRODUTO PRETO PVC R t)o 314",

3OOOMM (VARA) ROSCA
105

Rs 2.225,00RS 89,0025UNIELÉTRODUTO PRETO PVC R íGtDo 4',
3OOOMM (VARA) ROSCA

106

RS 17.640,00RS 98o,oo18UNI107 ESCÁOA DÉ FIBRÀ DE VIDRO COM ALCANCE

DE 6M
RS 15.550,00RS 980,0017UNIESCADÂ DE FIBRA DE VIDRO COM ALCANCÊ

DE 8M
108

89

RS 2ss,0o

Pç

RS 27,00UNI

3OOOMM (VARA) COI-A E BOLçA

RS 5oo,oo

Rs 1.150,00

UNI

UNI

3OOOMM (VARA) ROSCA



109 UNI

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão dos Rec. Hum. e do
Patrimônio
cNPJ/MF sob o No 12.200.27510001-58

DCC

ÀL

é.rrr.-

Rua Dr. Tavares Bastos, No 215, Bairro: Centro
Marechal Deodoro/AL
E-mail: contratosmarechaldeodoro(Aomail.com
www.marechaldeodoro.âl.gov.br

Hi
MARECHAL
OEODORO

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO

SECRETARIA MLIN. DE PLANEJAMENTo, GEsrÀo Dos REc. HUMANoS E Do PATRIMÔNIo
Departamenlo de Contratos e Convênios

RS 470,00 Rs 1.880,00
ESTICADOR PAR ACâBO LV COM TRAVA DE

SEGURANçA POSSUI MORDENTES DE

PERFILCIRCUI.AR EM AçO, CABO € REBITES

FABRICADO EM AçO ESPECIAL FORJADO

,TIRANTES E MOLA EM AçO ESPECIAI.

PINOS EM AçO CARBONO, TRATAM ENTO

TÉRMtco EspEclat- EM plLoros E REglrEs,

ACABÂMENÍO SUPERFICIAL ANTI

CORROSIVO BICROMAÍIZAOO

PRoPoRctoNAoo MÁxlMo coNTATo E

TENsÃo (pRÉssÃo) No cABo, REDuzlNoo

Ao MÍNtMo As DEFoRMAçôES No Flo ou
CONOUTOR

RS 44o,ooRs 22,0020ESTRIBO PARA BRAçOTIPO t110

RS 30,0010UNI111 HASTE DE ATERRAMENTO %X3MTs

RS 320,00Rs 32,00UNIHASTE DE ATERRAMENTO 3/8X3MTS

R5 345,0010 RS 34,s0UNI113 HASÍE DE ATERRAMENTO 5/8X3MT5

RS 368,00Rs B,oo46UNI114 INTERRUPÍOR COM DUAS SEcçÕEs PARA

FMBUTIR EM CAIXA 4X2

Rs 484,00RS 11,00UNI 44TNTERRUPToR coM TRÊs sEcçÔEs PARA

EMBUÍIR EM CAIXA4X2
115

Rs 37s,00Rs 7,50UNI 50INTERRUPÍOR TREEWAY PARA EMBUTIR

EM CAIXA 4X2
116

RS 220,0040 Rs s,soUND177 rN uMA sEcçÔÉs PARA

EMBUTIR EM CAIXA 4X2

UNI 50INTERRUPTORES SIMPLES COM PLACA 2X4118

Rs 2.070,00R5 4s,00uNl 46IOGO DE CACHE COMBINADA119

Rs 1.400,00Rs 28,00SOUNIJOGO DE CHAVE DE FENOA (4 PEçAS)120

RS 1.4s0,0050 RS 29,00UNI121 .,oco DE CHAVE PHILLIPS (4 PEçÁS)

R5 8.2s0,0025 Rs 330,00UNI

coNTENDo (carxA DE MEDIçÃo EM

NORIL, CANÍONEIRA COM QUATRO

rsoLADoREs ou ARMAçÃo coM QUATRo

tsoraDoREs, HASTE 0E 5/8 POR 2,40M

COM CONECTOR, CAIXA DE ATERRAMENÍO

EM prÁsrco, DTSJUNToR TRtFÁslco coM
porÊNcla ENTRE 10Â a 504 E BENGALA DE

1")

DE ENTRADA TRIF coKIT P122

,h

UNI

Rs 300,00

10712

Rs 275,00Rs s,so



SECRETARIA MUN

MARECHAL
DEODORO

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA ML'NICIPAL DE MARECHAI DEODORO

:#pifi"jiffiüôêísrÀo ooi nec HUMANos E Do PATRIMÔNIo

Departame to de ContrLtos e Convê'tios

PREFÉITURA MUNICIPAL OE MARECHAL DEODORO
Secretaria Municipal de Planeiamento, Gestão dos Rec. Hum. e do
Patrimônio
CNPJ/MF sob o No 12.2O0.27510001-58

DCC

R5 100.00 Rs 2.s00.00

Rua Dr. Tavares Bastos, No 215, Bairro: Centro
Marechal Deodoro/AL
E-mail: c9lgalss.trar@bêlCe@elq@ IggI!
www.marechaldeodoro.al.gov.br

KrÍ PADRÃo DE ENTRADA MoNoFÁslco
coNTÉNDo (cAlxA DE MEDIçÃo EM

NORII- coM
ESPESSURA DE 3,OMM, COM TAMPA EM

POLICARBONATO DE MESMA ESPESSURA,

CAIXA PARA DISJUNÍOR MONOPOLAR

MODEI-O 'CD1, CANÍONEIRA COM DOIS

tsoLADoREs ou ARMAçÃo coM Dols

ISOTADORES. HASÍE DE 5/8 POR 2,40M

COM CONÉCIOR, CAIXA

DE ATERRAMENÍo EM Púsrlco,
DtsJUNToR MoNotÁslco coM PorÊNclA

ÉNTRE 15A Â 3OA E BENGATA DE 3/4)

UND 25
123

Rs 238,00RS 11,9020MPÀDA LED COMPACÍA 16W MILHO

ÍlPo u E-27
124

R5 610,00RS 30,5020
úMPADA tED coMPAcra 3ow Ml LHO

TIPO U E.27
725

Rs 357.131,71RS 733,33441UNI

PúBtlcA, loowJENsÃo DE

ATIMENTAçÃO DE 1@-240V, SELO À

INMETRo, coRPo EM aLUMÍNlo

INIETADO, FP=0,97, PROTEçÃO DPS 6KV,

IP66, IKOg, ÍEMPERAÍURA DE COR s@OK,

IRC=70, FLUXO LUMINOSO MINIMO

12.OOOTM, EFICIÊNCIA LUMINOSA MÍNIMA

12OLMA/V, VIDA ÚTIL 50'OOOH, GARANTIA

DE 5 ANOS, ÂNGULO DÉ ABÉRTURA OE

140" - COR CINZA

ILUMINAçÃOLUM RIA I"ÉD PARA

Rs 320.ss5,9sRs 448,33715

PÚBLICA,TENSÃO DE ATIMENTAçãO DE

1OO.24OV, SEI.O A INMETRO, CORPO EM

ALUMíNIO INJETADO, FP=0,97, PROTEÇAO

DPS 6KV, IP66, IKOg, ÍEMPERAÍURA DE

cOR sOOOK, IRC=70, FTUXO LUMINOSO

MÍNtMo 6.sool-M, EFlclÊNclA LUMINoSA

MíNrMA 13otM/w, vlDA ÚÍlI so.oooH,

GARANÍIA DE 5 ANOS, ÂNGUTO DE

ABERÍURA DE IRC=70, FLUXO LUMINOSO

MÍNrMo 6.sootM, EFlclÊNclA l"uMlNosA

MíNIMA 13OLM/W, VIDA ÚTIL sO.OOOH,

GARANTIÀ DE 5 ANOS, ÂNGULO DE

ABERTURA DE 140", _COR CINZA

A LED PARA ILUMIN AçÃOtUMI121

Rs 13.860,00Rs 330,0042UNI728 LUVA DE ALTA ÍENSÃO CLASSE O PARA

1000v RS 35o,ooRs 7,00UNIIUVA PRETA PVC 2"

Rs 125,00Rs 2,s050UNI130

Rs 240,00Rs 4,8050UNILUVA PRETA PVC 1 1/2"131

Rs 22s,0050 Rg 4,s0UNI132 LUVA PRETA PVC 1 1/4"

190,00R550 R5 3,80LUVA PRETA PVC 1'

Rs 9,20 Rs 460,0050LUVA PRETA PVC 2 1/2"134

UNI

UNI

UNI

50729

LUVA PRETA 1/2'

UNI133

UNI



Hl
MARECHAL
DEODORO

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO

SEcRETARIA MtrN. os pr,or,nrortÀNiólôÀúÀo oos n-ec HUMANoS E Do PATRTMÔNIo

Departa'nento de Contlatos e Cohvênios

LUVA PRETA PVC 3/4' 50 Rs 3,oo Rs 1s0,00
135

R5 295,0048UNI136 LUX MT DIGITAL

Rs 762,50RS 30,5025UNIMOOELO DIN DISIUNTOR

TERMoMAGNÉflco TRIPoLAR 25A

MODELO DIN

737

Rs 1.578,00RS 263,006UNIMorrÃo P/ loooKc coM suPORTE P/ 02

CORDAS
138

RS 192,00rs 8,.UNIULOS DE SEGURANCA FACIAL139
Rs 220,0040UNIPARAFUSO CABEçA ABAULADA

M16X75MMr
140

Rs s49,006,t90UNIPARAFUSO CABEçA QUADRADÂ AçO

16X100 coM PoRcA
141

Rs 180,0040
142 PARAFUSO FRAN cÊs roxnsl'av' lnoue 1

Rs 220,005,540UNI143 rexlouv'(nouo)PARAFUSO FRANC

RS 360,00Rs 9,oo40UNDPARAFUSO M16 {ROSCA MAQUI

D=16MM) X200 MM CASEçA QUÂDRADA

- ztNCAGEM A FOGO COM PORCA (6920)

NA144

RS 300,00Rs 7,so40UNIPARAFUSO MÁeulNA 16x150MM145 Rs 5s6,0o40UNIINA RD 16X4OOMMPARAFUSO146
Rs 592,00RS 14,8040UNI147 PARAFUSO ROSCA DUPLA AçO ZINCADO

M16X3OOMM, COM PORCA

RS 2oo,ooRS 40,00sIJNI148 PERFIL "U" REDE COMPACIA
56,00RsRs 2,ao

145 PLUGUE FÊMEA 2P+T

Rs 103,2s35UNIPLU6UE MACHO 2P+T150

Rs 2,oo50UNI
151 PORTA STARÍER COM RABICHO 13,7 CM

BRANCO RS 15.s64,00Rs 3.891,004UNI152 POSÍE DE CONCRETO CIRCULAR OE 10

METROS 6OODAN R5 8.420,00Rs 4.210,002UNIPOSTE DE CONCRETO CIRCULAR DE 11

METROS 6OODAN
153

Rs 369.090,00R5 13.670,0027UNI1s4 PÔSTE DE CONCRETO CIRCU LAR OE 9

METROS l50DAN Rs 69.495,00Rs 2.316,5030UNIPOSTE DÉ CONCRETO CIRCULAR OE 9

METROS 3OODAN
155

RS 10.1os,ooRs 2.021,005UNI156 POSTE DE CONCR€ÍO, 5 DUPLO,,T''

11 coNcRÍo, sEçÃo DUPLo'T' 11

METROS 4OODAN Rs 13.ss4,00Rs 4.518,003UNIPOSIE DE CONCRETO, SEçÃo DUPLo'T'
11 METROS IOOODAN

Rs 6.8ss,00R5 1.371,00UN] 5158
11 METROS 2OODAN

POSTE DE CONCRETO,

Rt 11.0ô4,00Rs 3.688,00UNI 3159 POSTE DE CONCRETO, SÉçÃo DUPro'T'
11 METROS 6OODAN

RS 13.242,00Rs 6.621,00UNI 2160 PosrE DE coNcRETo, sEçÃo DUPto "T'
12 METROS 1OOODAN

PREFEITURA I,lUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão dos Rec. Hum. e do
Palrimônio
CNPJ/MF sob o No 12.200.27510001-58 

Dcc

UNI

Rs 14.160,00

24

Rs s,5o

UNI

RS 13,90

20UNI

Rs 2,9s

RS 1oo,oo

157

sEçÃo ouPto "Í'

Rua DÍ. Tavares Bastos, No 215, Bairroi Centro
Marechal Deodoro/Al
E-mail: çgllc&strê@bêldCgd Lgg!!
www. marechaldeodoro.al.gov.br
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MARECHAL
DEODORO

SECRETARÍA MI.IN

ESTADO DE AI-AGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO'#.ifi;;il;Nió:ôísiÁo ooi nec HUMANos E Do PATRTMÔNIo

Departonento de Contralos e Conrênios

161 PosrE DE coNcRÉÍo, sEçÃo DUPto 'T'
12 METROS /IooDAN

Rs 2.421,00 RS 4.842,00

Rua Dr. Tavares Bastos, No 215, Bairro: Centro
Marechal Deodoro/Al
E-mail: 99d!e!9§Mldêid99d9Í9@qoailc0![
www. marechaldeodoro.al. gov.br

2

Àt

rl.. I

Rs 9.920,002UNI
POSTE DE CONCRÉTO, S EçÃo DUPLo 'T"

18 METROS 6OODAN
162

Rs zl.o7z,ooRS 10.536,002
POSTE DE CONCRETO, sEçÃO DUPLO,T,

18 METROS SOODAN
163

RS 4.6s0,00Rs 2.32s,002UNI
164 POSÍE OE CONCREÍOCIRCUTAR DE 11

METROS 3OODAN R5 6.732,00Rs 3.366,002UNIPOSÍE DE CONCREÍOCIRCU LAR DE 12

METROS 4OODAN
165

Rs 7.160,00R5 3.580,002
166 POSTE DE DIJPLO'T,, 12 M ETROS 4OODAN

Rs 24.750,00Rs 495,0050UNIPOSÍE DECORATIVO DÉ 3M C/BASE E

CHUMBADOR 2 SUPORTES E 2 GLOBOS ÉM

POTIETILENO 3OOMM

167

RS 59.7so,ooRs 1.195,0050UNI
168 POSTE REÍO COM 1OM, ENGAST ADO,

EsÍÁGro úNlco coM 4" É coM 2e NívEt

RS 1.420,0045UNIPOSÍE REÍO SIMPLES COM BASE E

CHUMBADO 10 M, GALVANIZADO A FOGO
169

R$ 62.450,00RS 1.249,0050
POSTE RETO SIMPLES COM BASE E

CHUMBADO 9 M, GALVANIZADO A FOGO
170

Rs 42.s00,00R5 8so,0o50UNIPOSTE REIO SIMPLES COM BASE E

CHUMBADO C/ 7M, GALVANIZADO A FOGO
DT

RS 41.000,00RS 82o,oo50UNI
POSTE REÍO SIMPLES ENGASTADO 7 M,

GALVANIZADO A FOGO, COM CRUZETA

PARA 3 REFLETORES

172

RS s6.5oo,0oRS 1.130,0050UNI
POSTE RETO SIMPLES ENGASTADO 9 M,

GALVANIZADO A FOGO

RS 1.1oo,oo50UNI
POSTE RETO SIMPLES ENGAST ADO 9 M,

GALVANIZADO A FOGO, COM COM

CRUZETA PARA 3 REFLETORES

174

RS 62.500,00RS 1.2so,ooUNIPOSÍE CURVO SIMPLES 1OM, E

FERRO GALVANIZADO A FOGO PARA

ruMlNÁRtA DE LED coM 1e EsrÁGlo DE

5'

NGASTADO,175

RS 12.1so,ooRs 1.215,0010UNI176 POSTE DE CONCRETO, SEçÃo DUPto "T" 9

MEÍROS 4OODAN

R5 275.310,00
L77 POSTE DECONCREIO, SE

METROS 2OODAN

RS 4o.ooo,oo50 R5 8oo,ooUNDPOSTE RETO SIMPLES 8M, ENGASTADO,

FERRO GALVÂNIZADO A FOGO PARA

LUMINÁRIA DE LÉD

coM 1e EsÍÁGlo oE 4"

718

UNI

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
Secretaria Municipal de Plane.iamento, Gestáo dos Rec. Hum. e do
Patrimônio
cNPJ/MF sob o No 12.200.27510001-58

DCC

-RS 
19.840,00

UNI

UNI

Rs 63.900,00

UNI

171

R5 ss.ooo,oo

50

Rs 1.03s,00266UNIDUPLO "Í' 9



É,

SECRETARIA

MARECHAL
DEODORO

ESTADO DE ALACOAS
PREFEITURA MUMCIPAL DE MARECHAL DEODORO

"*.'#'.í'iüi"ffiNió' 
&úÁô-ifi p''ec nur'aeros s Do PATRTMÔNIo

DePartame o de Contralos e Coneênios

UNI 120 Rs 7s,00 Rs 9.000,00
179 PRoJEToR EM ALUMÍNlo INJETADo coM

vrDRo ÍEMPERADo, coM 1 MÓDULo DE

1oow, (EQUIVALENÍE A UMA úMPADA
vAPoR MErÁLlca DE 15ow) lP-65

(MÉDrNDo 228x222xss) coM 2 MÓDUl'o

DE LED 5OW, TEMPERAÍURA DE COR

6.000K

Rs 2.530,00RS 2s3,oo10UNI180

Rs 800,00RS 80,00UNIQUADRO DE OISTRIBUI ÇÁo PARA 22

DISIUNTORES
181

R5 3.300,00Rs 330,0010UNI!42 QUADRO DE DISTRIBU rçÃo PARA 64

DISJUNTORES R5 2.960,00Rs 7,40400UNILO DÊ LOUçA REFORçADO E.4ORECEPT183 Rs 1s9,00R5 s,3030
R PARA RECEPT ro DE touçA

E-40 PARA E.27
184

120,00RSRS 12,0010
185 SECCIONADOR PREFORMADO PA RA CERCA

RS 1.1s0,00RS 11s,0010UNISUPORTE PARA CABEçÂ DE POSTE

CONCRETO EM TUBO DE 6"(sOCM)COM

BRAço DE 2'(3ocM) PARA UMA PÉrALA

DE186

RS 6.900,00R5 138,00UNIÍERTALABARTE EM POLI187
Rs s.520,00R5 184,0030UNITALABARÍE NYLON VULCANIZADO188
Rs 117,50Rs 2,s047UNITAMPA CEGA 4X2189
Rs 2.880,00Rs 72o,oo4UND190

5O/5Or-lZ, COM DOIS SUPORTE PARA

MONTAGEM, TAMPA COM DOERADIçAS

E

GAXETA oE vEDAçÃo. BoBINA DE FÁclL

suBsÍlrutçÃo sEM NECESSIDADE DE

DESCONECTAR

A CHAVE.

DE OPE RAçÃo 220l240v;TE

RS 38o,ooRS 10,0038UNITESTE NEON191
RS 294,00Rs 7,ooUNIÍOMADA 2P+T PARA EMBUTIR EM CAIXA

4X2
192

R5 800,00RS 16,0050UNTOMÂDA UNIVERSÂL 2P+T + IN TERRUPTOR

DUPLO COM PLACA 2X4
193

Rs 540,00RS 12,0045UNIÍOMADA UNIVERSAI 2P+T + lNÍERRU PTOR

SIMPLES COM PIACÁ 2X4
194

Rs 6,2050UNI195
P

TOMADA UNIVÉRSÂL 2P+T CORPO

75,00RsRs 1,so50UNI196 TOMADINHA COM RABICHO 13,7CM

Rs 8.800,002 Rs 4.400,00UNI197 TRANSFORMADOR MONOFÁsrco DE

DrsÍRrBUrçÃO DE 10 KVA- 13800/380/220V
- 60HZ RS 1o.5oo,oo2 Rs s.2s0,00UND198 ÍRANSFORMADOR

DrsrRrBurçÂo DE 15 KvA- 13800/380/220v
- 60HZ

Rs 16.000,00 Rs 32.0@,00UNI 2199 TRANsFoRMADoR TRIFÁslco DE

DrsÍRrBUrçÃo DE 112.s KVA-

13800/380/220V - 60HZ

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
Secretaria Municipal de Planeiamento, Gestão dos Rec. Hum. e do
Patrimônio
CNPJ/MF sob o Nô '! 2.200.27510001-58

occ

Rua Dr. Tavares Bastos, No 215, Bairro: Centro
Mârêchal Dêodoro/Al
E-mail: çqdrêtsstrêr9çhêld.c9d9r9@soêlLçe!!
www.maÍechaldeodoro.al.gov.br

-..-ouADRo 
DE- DrsrRrBttrdo 48

DISJUNTORES
10

UNI

UNI

50

RS 31o,oo

DE



CLASSIFICAçÃO ORÇAMENTARIA:
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão dos Rêc. Hum. e do
Patrimônio
CNPJ/MF sob o No 12.2OO.275|OOO'|-58

DCC

ÀL

é-rrr.-

Rs 8.280,00 Rs 16.s60,00

MARECTIAL
DEODORO

ESTADO DE AIAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAI DEODORO

SECRETARIA MUN. DE PLANBJAMENTO, GESTÃO DOS REC. HUMANOS E DO PATRIMÔNIO
Departamento de Contratos e Convênio§

UNI

4.'1. Em se tratando de procedimento licitatório realizado sob o Sistema de Registro de Preço, cu,o
instrumento não constitui obrigação para o órgão gerenciador e participantes da licitação pela

aquisição do seu objeto, torna-se dispensável a indicação da dotação orçamentária, que somente
será exigida para formalização do contrâto ou outro instrumento hábil.

TRANsFoRMADoR ÍRtFÁstco DE

DISTRIBUIçÃO DE 15 KVA .
13800/380/220V - 60HZ

2

Rs 74.930,002 R5 37.46s,00UNI201 TRANSFORMADOR TRIFASICO OE

DrsrRrBUtçÃo DE 150 KVA -

13800/380/220v - 6oHz Á sEco
Rs s8.990,00R5 29.49s,00UNITRANSFORMADOR TRIF Ásrco DE

DrsrRtBUtçÃo DE 225 KVA -

13800/380/220V - 60H2

202

Rs 18.900,002 Rs 9.450,00UNI203 TRANSFORMADOR TRIFASICO OE

DtsrRtBUtçÃo DE 30 KVA -

13800/380/220V - 50HZ
Rs 2r.714,O0UNI Rs 10.ss7,00204

-tnansronulooRÍRrrÁsrcoDE

DtsrRrBUrçÂo DE 45 KVA

13800/380/220V - 60HZ

UNI 2rqAr'rsFoiMaoon rntrÁstco oe

DtsTRtBUrçÃO DE 500KVA -
13800/380/220V - 60HZ

20s

R5 s4.8s4,002 R5 27.427,00206 ÍRANSFoRMADoR ÍRtFÁsrco DE

DrsTRrBUrçÃO DE 7s KVÂ -

13800/380/220v - 6oHz Á sEco
Rs 26.910,00UNI 2207 TRANSFORMADOR TRIFISICO DE

DISÍRIBUIçÃO DE 75 KVA -
13800/380/220V -7s r(VA -

13800/380/220V - 6oHZ
Rs 35.190,00 Rs 70.380,00UNIrnlHsronvaoon rnrrÁstco oe

DtsTRtBUlçÃO DE 112,5 KVA-

13800/380/220v - 6oHz Á sEco

208

Rs 58.310,002 Rs 34.1ss,00UNI209 TRANsFoRMADoR TRtFÁstco DE

DrsTRrEUrçÃO DE 300 KVA -
13800/380/220V-50H2

R5 44.s00,002 Rs 22.250,00UNI210 TRANsFoRMADoR inrrÁstco os
DtsÍRrBUrçÃo oE15o KVA -

13800/380/220V 6oHZ
Rs 6.400,00UNI 4 Rs 1.600,00vaRAs DE MANoBRA sEcctoNÁvEts - vMR

NORMAI-, COM EI-EMENTOS PUNHO E

INTERMEDIÁRIO DE O 32 MM E O

ELEMENÍO PONTA DE O 25 MM COM

211

4 Rs 1.680,00 Rs 6.720,00UNI272 VARAS DE MANOBRA SECCIONÁVEIS. VMR

NORMAI., COM ELEMENTOS PUNHO E

INÍERMEDIÁRIO DE 038 MM E O

ELEMENTO PONTA DÉ O 32 MM COM

CABEçOTE PARA MANOBRA, CONÍENDO 5

ELEMENTOS, RH/I455-64 EXTENSÃO COM
PINGÂDEIRA

Rs 4.904.880,01

CLAUSULA QUARTA - DA DESPESA

Rua Dr. Tavares Bastos, No 2'15, Bairro: Centro
Marechal Deodoro/AL
E-mail:sgdra!9§trê@helC.e9d9rc L§9!!
www.marechaldeodoÍo.al.gov.br

200

2

2

RS iM.965,00 Rs 89.930,00

UNI

R5 13.4ss,00

2



MARECHAL
Drg,P,"o,So

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURÁ MUMCIPAL DE MARECHAL DEODORO

SECRETARIA MLN. DE PLANEJAMENTO,6ESTÃO DOS REC. HUMÂNOS E DO PATRMÔNIO
Departamento de Contratos e Convênios

1. ORGÃO ORÇAMENTARIO: 27 SECRETARIA MUN. DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
2. UNIDADE: 0551 FUNDO MUN. DE ILUMINAÇÃO PUBLICA _ FUMIP
ESTRUTURA PROGRAMATICA:
1. PROGRAMA: 0008 MARECHAL MAIS SEGURO
2. AÇÃO _ PROJETO ATIVIDADE: 2089 _ MANUT. DAS AÇÓES DO FUNDO MUN. ILUMINAÇÃO
PÚBLICA _ FUMIP
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL:
í. FUNÇÃO: 25ENERGIA
2. SUBFUNÇÃO: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
CLASSIFICAçÃO ORçAMENTÁRA:
ELEMENTO DESPESA: 3.4.4.9.0.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

3.3.3.9.0.30 MATERIAL DE CONSUMO

5.1. Este contrato tem vigência até o dia 31 de dezembro de 2022, contados a partir da assinâtura
deste instrumento, com eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial, a partir de
quandÕ as obrigações assumidas pelas partes serão exigívêis, podendo ser prorrogado, conforme a

legislação vigente.

6.1. Cabe ao CONTRATANTE:

6.1.'1. Acompanhar e íiscalizar a entrega dos produtos;
6.1.2. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir com a obrigação
de entrega dos produtos dentro das normas do contrato;
6.1.3. EÍetuar o pagamento à CONTRATADA, nos termos deste contralo;
6.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções cabíveis;
6.1.5. Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato;
6.1.6. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA;
6.1.7. Prestâr as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto do Contrato que venham a ser
solicitados pela CONTRATADA.
6.1.8. Publicar os extratos do contrato e de seus aditivos, se houver, na imprensa oficial.

7.1 . Cabe à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações:

7.1.1. Entregar os produtos contratados obedecendo as especificações e as quantidades
discriminadas no Termo de ReÍerência do Edital do Pregão Presencial n.o 00412021;
7 .1.2. OÍeÍeceÍ os produtos contratados com garantia de 06 (seis) meses, contados da data do seu
recebimento definitivo.
7.1 .3. Respeilar as normas e procedimentos de controle lnterno, inclusive de acesso às dependências
do CONTRATANTE;
7.1.4. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do
CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, durante a execução deste contÍato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento feito pelo CONTRATANTE;
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7.1.5. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os
esclarecimentos solicitados;
7.1.6. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ela assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualificação exigidas na licitaçáo;
7.1.7. Arc com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados
quando da execuÇão do objeto contratado;
7.1.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os
produtos recusados pelo CONTRATANTE, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado;
7.1.9. Realizar, sob suas expensas, a entrega do objeto deste Contrato, nos prazos Íixados na

Cláusula Segunda;
7.1.10. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do
término do prazo de entrega dos produtos, os motivos que impossibilitaram o cumprimento dos prazos
previstos neste Contrato.
7.'l .í 1. Manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, durante o período de vigência deste contrato,
para representá-la sempre que for necessário.
7.2. À CONTRATADA cabe assumir a responsabilidade por:

7.2.1. Em relação aos seus funcionários, que não manterão nenhum vínculo empregatício com o
CONTRATANTE, por todas as despesas decorrentes da execução do contrato e por outras correlatas,
tais como salários, seguros de acidentes, tributos, inclusive encargos prêvidenciários e obrigações
sociais previstos na legislaçáo social e trabalhista em vigor, indenizações, vale-refeição, vales-
transportes e oulras que poNentura venham a ser criadas e êxigidas pelo Poder PÚblico;

7.2.2. Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução
deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;
7.2.3. Encargos Íiscais e comerciais resultantes dêsta contratação.
7.3. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no subitêm
antêrior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem pode onerar
o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo
de solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE.
7.4. São expressamente vedadas à CONTRATADA:
7.4.í. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante a
vigência deste contrato;
7.4.2. A veiculaÇão de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da
Administração do CONTRATANTE;
7.4.3. A subcontratação total ou parcial de outra empresa para a êxecução do objeto deste contrato.

8.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do obleto será acompanhada e fiscalizada por
Servidor a ser designado por autoridade competente.

9.1. A CONTRATADA deve apresentar, após a entrega dos produtos, nota fiscal em 2 (duas) vias,
emitidas e entregues ao setor responsável pela fiscalização do conlrato, para fins de liquidação e
pagamento, acompanhada da comprovação de regularidade Junto à Seguridade Social, ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço e às Fazendas FedeÍal, Estadual e Municipal de seu domicílio ou
sede, além de certidão negativa de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

9.2. O pagamento será efetuado no Mês subsequente ao da entrega do objeto, ate o 10" (decimo) dia
útildo Mês, contados da data do recebimento definitivo, mediante ordem bancária creditada em conta
corrente do FORNECEDOR.

CLÂUSULA OITAVA _ DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇAO

CLAUSULA NONA - DA LIQUIDAçAO E DO PAGAMENTO
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9.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA na pendência de qualquer uma das

situações abaixo êspecificaor.,lãÀ ó'ãÉto gere direito a alteragão de preços ou compensaÇáo

Íinanceira:
g.3.l.RecebimentodefinitivodosprodutosdeconformidadecomodispostonaCláusulaSegunda:
ó.ã.2. Àpr"""nt ção da documentação discriminada no item 9'1 desta cláusula'

9.4. Havendo suspensão o" Jàsã;";iá, na forma do subitem anterior, a CoNTRATADA seÍá

notiÍicada do descumprimento ioã,.i" pu", no prazo.d-e 10 (dez) dias' efetuar a regularização

necessária. sob pena a" ,pri""ãão1ãplÃàiioã0" à rescisão contratual, está na Íorma da cláusula

Doze, subitem 12.2.1., em r".ãã oá não cumprimento da cláusula sétima, subitem 7.1.6., deste

contrato.
g.4.l.Ultrapassandooprazoacimareferido'sempreiuízodapenalidadeedarescisãodocontrato,
o pagamenlo deverá ser liberado.
9.5. O CONTRATANT e poje' deduzir de importâncias devidas à CONTRATADA os valores

iorrespondentes a multas ou indenizaçÕes por ela devidas'

9.6. citado para se oetenoer-ãm fiocesso judicial. de terceiros, de natureza civil. o_ltrabalhista,

inclusive, mas não exctusivamentã de empregado ou 
, 
ex-empregado dê- 66NTRATADA' o

ç9NTRATANTE fará o cálcuto Joi àir"ità" peit""ãos e, após dele notiÍicar a ç9NTRATADA' retêrá

o correspondente valor para tã.", ir"nte a eventual condenação, deduzindo-o de importâncias

devidas à CONTRATADA.
9.6.1. O valor será restituÍdo à CONTRATADA somente após a prova cab".l 99 "9:19 *lllly^"- ",1§
ã ôôUinÃinon e o terceiro litigante, quando restar demonstrada a inexistência de qualquer nsco

de condenaçáo Para o CONTRATANTE'
9.6.2. A CONTRATAOA se oOrigá a exibir ao coNTRATANTE, sempre que solicitada, os documentos

comprobatórios do efetivo 
"rrÉriÃãniã 

oá" obrigações referentes ao processo judicial mencionado

neste item.
g.6.3. O valor a que faz referência este item não renderá iuros ou correÇão monetária' o qual. poderá

ser substituído, a pedido d, óôNicÁiÀóA, por outra modalidade de garantia que, a critério do

CONTRATANTE, for considerada idônea'
g.7 Havendo atraso nos prg-"rã;tot po|. parte do Contratante' sobre a quantia devida incidirá

correção monetária no. t"rro"'Jr'Éi, catàulaàos "pro rata tempore" em relâção ao âtraso verificado.

,l0.l.Estecontratopodeseralteradonoscasosprevistosno.art.6sdaLein'8.666/93'desdeque
nãii i"tãiã.* J" óór{rnnrnure, com a apresentação das devidas justificativas'

l,l.l.ACoNTRATADAquê'porqualquerforma,nãocumpriraSnormasdocontratocelebradoestá
sujeifa às seguintes sanÇões, assegurados o contraditório e ampla defesa:

11.1 .1 . Advertência;
1 'l .1 .2. Multa;
tt.t.S.Suspensãotemporáriadeparticipaçãoemlicitaçãoeimpedimentodecontratar;
1 

.l 
.1 .4. Descredenciamento ou proibiçâo- de credenciâmento no sistema de cadastramento de

Íornêcedores;
í 1.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar'
11.2. As sançõés previstas nos subitens 11.1.1., 11.1.3., 11.1.4. e 11.1.5. deste contrato poderão sêr

aplicadas juntamente com a sanção de multa
1i.3. A ad'vertência consiste em repreensão por êscrito imposta pelo não cumprimento das nOrmas

do contrato celebrado.
11.4. A multa aplicável será de:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão dos Rec. Hum. e do
Patrimônio
CNPJ^rF sob o N' '12.200.27510001-58

DCC

Rua Dr. Tavares Bastos, N'215, Bairroi Centro
Marechal Deodoro/AL
E-mail: contratosmarechaldeodoro@omail.com
www. marechaldeodoro.al. gov. br

CLÁUSULA DEZ - DA ALTERAÇ Ão Do CONTRATO

OESCLÁusuLA oNzE - DAS sAN

MARECHAL
D*o,?o,,,lo

ESTADO DE ALACOAS
PREFEITURA MUMCIPAL DE MARECHAL DEODORO

SECRETARIA MUN. OE PL.q.NEIEM;Nió, êiúÀO OOS NTC' HUMANOS E DO PATRMÔNIO

Depaltame to de Contftttos e Convê ios

r



At

MAiECHÂL
DEODORO

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MI.'NICIPAL DE MARECHAT DEODORO

SECRETARIA MUN. DE PLANEJAMENTO, GESTÃO DOS REC. HUMANOS E DO PATRIMÔNIO
Departomento de Contrato§ e Convênios

É-rr..-

11.4.1. O,33Yo (trinta e três centésimos por cento) por dia, pelo atraso, na êntrega dos produtos,

calculado Sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9%, correspondêntes
a até 30 (trinta) dias de atraso;
11.4.2. 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia, pelo atraso na entrega dos produtos,

calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em

caráter excepcional e a critério do CONTRATANTE, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

11.4.3.5% (cinco por cento) por descumprimento do prazo de entrega dos produtos, calculados sobre
o valor total do contrato ou da Nota de Empenho, sem prejuízo da aplicação das multas previstas nos

subitens 1 '1.4.1. e 11 .4.2.;

11.4.4. 15Yo (quinze por cento) pela recusa injustificada em entregar os produtos, calculados sobre o
valor correspondente à parte inadimplente;

11.4.5. 15% (quinze por cento) pela rescisão da avença, calculados sobre o valor total do contrato ou

da Nota de Empenho;

11.4.6.20% (vinte por cento) pelo não cumprimento de qualquer cláusula do contrato, êxcêto quanto

ao prazo de entrega dos produtos, calculados sobre o valor total do contrato ou da Nota de Empenho.

1 1.5. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá
a CONTRATADA pela sua diferença, devidamênte atualizada pelo indice Geral de Pregos - Mercado
(lGP-M) ou equivalente, a qual será descontada dos pagamentos eventualmênte a ela devidos ou

cobrada judicialmente.

11.6. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte
ao do vencimento do prazo de entrega dos produtos, se dia de expediente normal no órgão ou
entidade interessada, ou do primeiro dia útil seguinte.

1 1.7. A multa poderá ser aplicada juntamente com outras sanções segundo a natureza e a gravidade
da falta cometida, desde que observado o princÍpio da proporcionalidade.

1 1.8. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso injustificado na entrega dos produtos, a Nota de Empenho
ou contrato deverá ser cancelada ou rescindido, exceto se houver justificado interesse público em
manter a avença, hipótese em que será aplicada multa.

11.9. A suspensão e o impedimento são sanções administrativas que temporariamente obstam a
participação em licitação e a contratação, sendo aplicadas nos seguintes prazos e hipótêsês:

'I 1 .9.1 . Por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo da Advertência, a CONTRATADA permanecer
inadimplente;

1 1.9.2. Por até 12 (doze) meses, quando a CONTRATADA falhar ou Íraudar na execuÇão do contrato,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude Íiscal; e

'I 1.9.3. Por ate 24 (vinte e quatro) meses, quando a CONTRATADA:

1 I .9.3.1 . PraticaÍ atos ilegais ou imorais visando Írustrar os obielivos da contratação; ou

1 1.9.3.2. For multada, e náo efetuar o pagamento.

1 1 .10. O prazo previsto no item 1 í .9.3 poderá ser aumentado até 5 (cinco) anos.

'11.1'1. O descredenciamento ou a proibição de credenciamento no sistema de cadastramênto de
fornecedores são sanções administrativas acessórias à aplicação de suspensão temporána de
participação em licitaÇão e impedimento de contratar, sendo aplicadas por igual período.

11.11.1. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar seÍá aplicada à vista dos
motivos informados na instrução processual, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos
de sua aplicação.

11.11.2. A declaraÇão de inidoneidade para licitar ou contratar permanecerá em vigor
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a sanÇão, a qual será concedida sêmpre que a
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CoNTRATADAressarcirosprejuízosresullantesdasuacondutaedepoisdedecorridooprazodas
sanções de suspensão e impedimênto aplicadas'

12.1.AinexecuÉototalouparcialdestecontratoenseiaaSuarescisão,conÍormedispostonos
artigos 77 a 80 da Lei n.' 8.666/93.

12.2. A rescisão deste contrato pode ser:

12.2.1. Detêrminada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE' nos casos

enumerados nos incisos I a Xll e Xüil do artigo 78 da Lêi mencionada, notificando-se a CONTRATADA

càÀ a anteceaência mínima de 30 (trinta) dias, exceto quanto ao inciso XVll;

12-2.2.Amigável,poracordoentreaspartes,reduzidaatermonoprocessodelicitação'
desde que haja conveniência para o CONTRATANTE;

12.2.3. Judicial, nos teÍmos da legislação vigente sobre a matéria'

12.3. A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização escrita e

fundamentada da autoridade competente.

l2.4.oscasosderescisãocontratualdevemserformalmentemotivadosnosautosdoprocesso,
assegurado o contraditÓrio e a ampla defesa'

12.5. A CONTRATADA reconhece todos os direitos do coNTRATANTE em caso de eventual rescisão

contratual.

13.1. O presente contrato fundamenta-se:

í3.1.1. Na Lei Federal no 8.666/1993;

13.1.2.Na Lei Federal n' 10.52012002:

l3.2.opresenteContratoVincula-seaostermosdoProcessonoo202o5ol2o2l,especialmente:
iJ.2.1. AAta de Registro de Preços no 004.1t2021, consolidada, no âmbito da PreÍeitura Municipal

dê Marechal Deodoro/Al, e, áãcórrencia do Pregão Eletrônico 1o oo4t2o21, com vigência até

2410812022i

13.2.2. Ao Parecer da Procuradoria Jurídicâ do Município de Marechal Deodoro/Al; e

13.2.3. A proposta da CONTRATADA.

LÁUSULA DOZE - OA RESCISAOc

e ruloameruraçÂo LEGAL E DA VIN CUI.AçÃO A ATA DE

OS-ARPEAPROPOSTA
CLAUSULA TREZÉ -O

REGISTRO DE PREç

Áusúm euAToRzE - DAS DlsPoslçoES GERCL AIS

15.1. As questões decorrentes da execução deste lnstrumento que nãô possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas ejulgadas no Foro da Comarca de Marechal Deodoro/Al,
que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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14.1. Qualquer omissão ou tolerância de uma das partes, no exigir o estrito cumprimento dos termos

e condições deste contrato ou ao exercer qualquer prerrogativa dele decorrente, não constituirá

renovação ou renúncia e nem afetará o direito das partes de exercê-lo a qualquer tempo'
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Paê tiÍmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presênte instrumento êm 2 (duas)
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas
pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.

rechal Deodoro - Alagoas, 17 de agosto de 2022.
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